
ESTADO DE MATO 6R08S0 

ASSEMBLê:IA LEGISLATIVA 

LEI lfD 2 2~ 4. 17 d. e.tembl'O d. 1964. 

Abre oftdito .speoial pera -
tine que aenc10w .. 

o fBB!lIDBN1'E DA ASBgNIILhA Ll!DL3~IVA DO Ea!WlO -
DE lIAM !a<l:lSO,· • 

Usa saber que a Aosembl.ia Legiolotiva do Estado 
decrets • eu 9romlllgo DO' temo. do O 211 40 ortigo 16 4« 
conetituição 40 Estado a seguinte lei I 

ArtSgo 111 _ Bica aberto ::." foeoll1'O do Ea~ado.a Se­
cretaria do laterior,_Juatlç8 • ~SD8nç8e ua crédito e.~. 
0181 d. 01'11 15 000 000,00 (quin..e milhõ., de crw:elrOeJ. 
deflt1lle,do a aux11iav a Pret.i1lllrli lIWl101pal ee Alto oq 
çaa, DOa 0.1"V'1;08 de ret01_ e WIIpl1l1ção da rede de 41j 
tr1bulção de energie aletrioa na ci4P.da BOde do .uniclpl 
o. 

Artigo ?II - As d.epess8 decorrente. de presente -
l.i oorrerio a ocnta do a!:ceaao de arrecadação que o. ia 
dl0.. t6GDlcoo sutoricaa prrrer. 

Art1co 311 - E.ta loi entrará ~ v1~or na de~ d. 
BQ8 publicação, reVOGada a ae ~1epoeiçõaa em oont»arl0. 

Assemblóla Logiolativo do Eatado, em Ou1abÓ, 17 4. 
eetembr~ 4e 1964, 

IIIlIlIIAZ 
l'rea1danta 
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